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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 – DO OBJETO

1.1  –  O  registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais  de  acondicionamento  e

embalagem, para atender às necessidades dos Centros de Especialidades Odontológicas –

CEO´s e da administração da FUNESA, nos termos da tabela abaixo, conforme especificações

estabelecidas neste instrumento.

1.2 – Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE CÓDIGO

COMPRASN

ET

DESCRIÇÃO

COMPRASNET

1 FILME EM PVC 30 M –

PAPEL FILME DE PVC,

PLASTICO,

TRANSPARENTE,

PARA  ENVOLVER,

PROTEGER,

CONSERVAR,  28  CM

DE  ESPESSURA,

ROLO  COM  30

METROS 

ROLO 1000
1915894 FILME  PARA

EMBALAGEM  DE
ALIMENTOS  -  EM
PLASTICO  ADERENTE
DE PVC, MEDINDO (30M
X  28CM),  COM
ESPESSURA  DE  10
MICRAS,  TIPO  EM
BOBINA,  EMBALAGEM
SEM SERRILHA            

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA  -   PAPEL
FILME  DE  PVC,
PLASTICO,
TRANSPARENTE,  PARA
ENVOLVER,
PROTEGER,
CONSERVAR, 28 CM DE
ESPESSURA,  ROLO
COM 30 METROS.
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2 PAPEL  ALUMÍNIO –

PAPEL  ALUMINIO

ROLO  MEDINDO,  30

CM X 100 M 

ROLO 300 4006909
PAPEL  ALUMINIO  -
MEDINDO  30CM
X100M,ESPESSURA  DE
0,011
MICRAS,APRESENTADO
EM ROLO           

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA  - PAPEL
ALUMINIO  ROLO
MEDINDO, 30 CM X 100
M .

3 PLÁSTICO  BOLHA –

PLÁSTICO  BOLHA,  Nº

10,  TRANSPARENTE,

MEDINDO 1,30 M X 50

M,  BOLHA  DE  10MM

DE  DIÂMETRO,

EMBALAGEM 

ROLO 40 1619349
P  LASTICO  -  
POLIETILENO,  BOLHA,
1,30  M  LARG  X  100  M
COMPR,
TRANSPARENTE,
INCOLOR, EM ROLO      

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA  -
PLÁSTICO  BOLHA,  Nº
10,  TRANSPARENTE,
MEDINDO  1,30  M  X  50
M, BOLHA DE 10MM DE
DIÂMETRO,
EMBALAGEM.

4 POTE  DE  VIDRO –

POTE  DE  VIDRO;

MÉDIO;  PARA

MANTIMENTOS;  COM

TAMPA  DE  ROSCA

REDONDA;

CAPACIDADE  1,2

LITROS;  MEDINDO:

UNIDADE 30 453068-3
POTE - DE VIDRO, COM
TAMPA  DE
ROSCA,VOLUME  1,2
LITROS,CONFORME
TERMO  DE
REFERÊNCIA            

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA - POTE DE
VIDRO;  MÉDIO;  PARA
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ALTURA  17  CM  X

DIÂMETRO 11 CM 
MANTIMENTOS;  COM
TAMPA  DE  ROSCA
REDONDA;
CAPACIDADE  1,2
LITROS;  MEDINDO:
ALTURA  17  CM  X
DIÂMETRO 11 CM .

5 POTE PLÁSTICO 1 L –

POTE  PLÁSTICO

DESCARTÁVEL,  COM

TAMPA,  CAPACIDADE

1000ML,

TRANSPARENTE.

PLÁSTICO  ATÓXICO

EM  POLIESTIRENO,

FIRME,  PAREDE

INTERNA LISA 

UNIDADE 1000 4057163
POTE  PLASTICO  COM
TAMPA DE ROSCA – EM
POLIESTIRENO
TRANSPARENTE,COM
TAMPA
ROSCA,5CMX7CM
75G,CAPACIDADE
100ML,EMBALAGEM
APROPRIADA           

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA  -   POTE
PLÁSTICO
DESCARTÁVEL,  COM
TAMPA,  CAPACIDADE
1000ML,
TRANSPARENTE.
PLÁSTICO ATÓXICO EM
POLIESTIRENO,  FIRME,
PAREDE INTERNA LISA 

6 SACO  PLÁSTICO

PARA  GELADINHO –

SACO PLÁSTICO TIPO

GELADINHO

MEDINDO

APROXIMADAMENTE

04X24  CM,

ACONDICIONADOS

EM EMBALAGEM COM

PACOTE 800 3877825
SACO  PLASTICO
P/EMBALAGEM  -  SACO
PLÁSTICO  LISO  DO
TIPO
GELADINHO,MEDINDO
APROXIMADAMENTE  4
X  24  CM  (LXC),COM
ESPESSURA  DE  5
MICRAS,TRANSPARENT
E,SEM LACRE     
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100 UNIDADES 
OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA  -   SACO
PLÁSTICO  TIPO
GELADINHO  MEDINDO
APROXIMADAMENTE
04X24  CM,
ACONDICIONADOS  EM
EMBALAGEM  COM  100
UNIDADES

7 SACO  PLÁSTICO

PARA  HAMBÚRGUER

–  SACO  PLÁSTICO

TIPO  HAMBÚRGUER

MEDINDO

APROXIMADAMENTE

18  X  20  CM,

ACONDICIONADOS

EM EMBALAGEM COM

100 UNIDADES 

PACOTE 400 3915158
SACO  PLASTICO
P/EMBALAGEM  -  EM
PLÁSTICO  PARA
HAMBURGUER,18X20
CM,TRANSPARENTE     

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA -    SACO
PLÁSTICO  TIPO
HAMBÚRGUER
MEDINDO
APROXIMADAMENTE 18
X  20  CM,
ACONDICIONADOS  EM
EMBALAGEM  COM  100
UNIDADES

8 SACOLA  PLÁSTICA

30X40  CM –  SACOLA

PLÁSTICA  DE

POLIETILENO

VIRGEM.  TAMANHO

30X40  CM,

GRAMATURA 4 

UNIDADE 1000 398346 - 3 
SACO  PLASTICO
P/EMBALAGEM  -  EM
POLIETILENO,MEDIDAS
30X  40CM,MINIMO  0,04
MICRAS,DEMAIS
INFORMAÇÕES
CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA   -    

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA -   SACOLA
PLÁSTICA  DE
POLIETILENO  VIRGEM.
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TAMANHO  30X40  CM,
GRAMATURA 4 

9 SACOLA  PLÁSTICA

40X50  CM –  SACOLA

PLÁSTICA  DE

POLIETILENO

VIRGEM.  TAMANHO

40X50  CM,

GRAMATURA 4  

UNIDADE 600 398092-8
SACO  PLASTICO
P/EMBALAGEM  -  EM
POLIETILENO,MEDIDAS
30X  50CM,MINIMO  0,04
MICRAS,DEMAIS
INFORMAÇÕES
CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA      

OBS:  APRESENTAÇÃO
ATUALIZADA -  SACOLA
PLÁSTICA  DE
POLIETILENO  VIRGEM.
TAMANHO  40X50  CM,
GRAMATURA 4  

1.3 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4 – Será aplicado neste certame o benefício disposto na Lei Complementar n° 123

de 2006 à ME/EPP (em conformidade com o caput do art. 4° da Lei n° 14.133/2021).

1.5 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a

contratação  pretendida,  sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de

fornecimento em igualdade de condições.

2.0 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

2.1 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do
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primeiro dia útil subsequente à data da assinatura do contrato, e poderá ser prorrogado por 

igual período, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2 – O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação.

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1  –  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência.

4.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 – A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

5.1 – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto,  devem ser atendidos os seguintes requisitos,  que se baseiam no Guia Nacional  de 

Contratações Sustentáveis:

“a) Caso se enquadre nas hipóteses do art. 20 da Lei n° 12.305, de 2010 – Política 

Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  a  contratada  deverá  elaborar  plano  de  gerenciamento  de 

resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente. 

a.1)  Para  a  elaboração,  implementação,  operacionalização  e  monitoramento  de 

todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 

disposição final  ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico 

devidamente habilitado.
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b) São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição 

final de resíduos sólidos ou rejeitos:

 – lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

 – lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

 –  queima  a  céu  aberto  ou  em  recipientes,  instalações  e  equipamentos  não 

licenciados para essa finalidade;

outras formas vedadas pelo poder público.”

Subcontratação

5.2 – Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

5.3 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei 14.133/2021.

6.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

6.1 – o prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis contados do envio da 

Ordem  de  Fornecimento  via  e-mail,  por  meio  do  endereço  eletrônico 

compras.funesa@gmail.com.

6.2  –  Caso não  seja  possível  a  entrega na data  assinalada,  a  empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior.

6.3  –  Os  bens  deverão  ser  entregues  no  Anexo  Administrativo,  no  seguinte 

endereço: Rua São Cristóvão, 1524, bairro Getúlio Vargas, CEP 49010-380, Aracaju/SE, no 

horário das 08:00 às 16:00. A(s) empresa(s) fornecedora(s) deverão observar rigorosamente o 

cumprimento desses horários, ficando sujeitas à devolução da mercadoria em caso de entrega 
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fora do horário ora fixado.

Especificação  da  garantia  do  serviço  (art.  40,  §1º,  inciso  III,  da  Lei  n°  

14.133/2021)

6.4 – o prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.0 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 – A Ata de Registro é o documento vinculativo e obrigacional, com característica 

de  compromisso  para  futura  contratação,  no  qual  são  registrados  o  objeto,  os  preços,  os 

fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no edital de licitação.

7.2 – As disposições contidas em Edital  e seus anexos deverão ser  executadas 

fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei 14.133/21, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.3  –  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 

realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de 

mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5 – Após assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 

apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações 

contratuais,  dos mecanismos de fiscalização,  das  estratégias para  execução do objeto,  do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/21, art. 117, caput).
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7.7 – O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 

melhores resultados para a Administração;

7.7.1  –  O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021, 

art. 117, §1º)

7.7.2 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinado  prazo  para  a 

correção;

7.7.3 – O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.

7.7.5 – O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o  término do contrato  sob sua responsabilidade,  com vistas  à  renovação tempestiva  ou  à 

prorrogação contratual;

7.7.6 – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 

competência.

7.8 – O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1  –  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 

administrativo do  contrato  atuará tempestivamente  na solução do problema,  reportando ao 

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: UHQ6-Z8CB-YR6G-XJI5 Página 8 de 20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 G

er
va

zi
o 

A
ug

us
to

 O
liv

ei
ra

 d
e 

Je
su

s



Página:9 de 20

gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua 

competência;

7.9  –  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração.

7.9.1  –  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de 

habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.

7.9.2  –  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação 

realizada  pelos  fiscais  técnico  e  administrativo  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações 

assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual, 

baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.9.3 – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 221 do Decreto Estadual n° 342/2023;

7.10 – O fiscal  administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato,  em 

tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.

7.11 – O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.12 – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor 

dimensionado plea fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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8.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1  –  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da 

entrega, com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2  –  Os bens poderão ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  inclusive  antes  do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3 – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.

8.4 – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de  forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.5 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão, 

qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  n°  14.133/2021, 

comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins de recebimento definitivo.

8.7 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez  e  pela  segurança  dos bens  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita 
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execução do contrato.

Prazo de pagamento

8.8 – o pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por 

meio de crédito em conta-corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 

(trinta)  dias  consecutivos,  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente 

certificada e atestada pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do órgão 

contratante.

8.9 – No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  índice  IPCA –  Índice  Nacional  de  Preços  ao 

Consumidor Amplo.

9.0 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2 – O fornecimento do objeto será parcelado, sob demanda, por meio da emissão 

de Ordem de Fornecimento.

Exigências de habilitação

9.3 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3.1 –  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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9.3.2  –  Empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.3  –  Microempreendedor  individual  –  MEI:  certificado  da  condição  de 

microempreendedor individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4  –  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

inscrição do ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento 

comprobatório de seus administradores;

9.3.5  –  Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020;

9.3.6  –  Sociedade  simples: inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;

9.3.7  –  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.4  –  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.5 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.6  –  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 

2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 

Nacional;

9.7 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito negativo, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 

de maio de 1943;

9.9 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o 

objeto contratual;

9.10 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade cujo exercício contrata ou concorre;

9.11  –  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.

9.12 – O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1 – São obrigações do contratante:

10.2 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

10.3  –  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  neste  Termo  de 
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Referência;

10.4  –  Notificar  o  contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas;

10.5  –  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 

obrigações pelo contratado;

10.6 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/2021;

10.7 – Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;

10.8  –  Aplicar  ao  contratado  as  sanções  previstas  na  lei  e  neste  Termo  de 

Referência;

10.9  –  Cientificar  a  Procuradoria  Juridica  da  Funesa  para  adoção  das  medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

10.10 – Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas  à  presente  contratação,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 

impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum interesse  para  a  boa  execução  do 

ajuste;

10.11 – A administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

10.12  –  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês;

10.13 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: UHQ6-Z8CB-YR6G-XJI5 Página 14 de 20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 G

er
va

zi
o 

A
ug

us
to

 O
liv

ei
ra

 d
e 

Je
su

s



Página:15 de 20

11 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1 – O contratado deve cumprir odas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:

11.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);

11.3 – Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;

11.4 – Atender às determinações regulares emitidas pela contratante (art. 137, II, da 

Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte,  no prazo fixado pelo Termo de Referência,  os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.6 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.7  –  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar à contratante, junto com a 

Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF;  e  5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.8 – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
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previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;

11.9 – Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

11.10  –  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros;

11.11 – Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.12 – Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 

14.133/2021);

11.13 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);

11.14  –  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 

cumprimento do contrato;

11.15 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.16 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante.

12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1 –  Comete infração administrativa, nos termos da Lei  nº  14.133, de 2021, o 

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:

I)  Advertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial  do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de referência, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III)Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de referência, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa:

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
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inexecução total do objeto.

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4  – Todas as sanções previstas neste Termo de referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021)

12.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6.1 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7  –  A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 

assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8  –  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  156,  §1º,  da  Lei  nº 

14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
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ou  em outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 

tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de referência ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, 

todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12  –  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21.

12.13 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

Aracaju, 10 de julho de 2024
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Gervazio Augusto Oliveira de Jesus
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